
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

DESPACHO DA MESA DIRETORA

Considerando que a Comissão Permanente de Fianças e Orçamento, nos
encaminhou a presente proposição, para análise técnica e emissão de Impacto
Financeiro, torna-se necessária a inserção de informações de cunho contábil e
financeiro.

Considerando ainda que, a elaboração da presente norma, teve sua autoria nesta
Mesa Diretora. Temos a iniciativa de encaminhá-la ao Analista Contábil para para
análise e emissão de parecer visando averiguar o impacto financeiro do Projeto de
Resolução N° 0812023 que “Dispõe sobre a filiação desta Câmara Municipal de Boa
Esperança/ES à Associação das Câmaras Municipais e dos Vereadores (as) do
Espírito Santo — ASCAMVES, autoriza pagamento de contribuição e dá outras
providências”.

Boa Esperança/ES, 20 de novembro de 2023.

Atenciosamente,

CARLOS VENANCIO

Presidente

(Ausente)

ALDO BATISTA DOS SANTOS

Vice-Presidente

WEVERTON MATT GUElRA

Secretário
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